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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO
Ano XV – nº 42 – Porto Alegre, terça-feira, 18 de fevereiro de 2020

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

DIREÇÃO DO FORO DE ERECHIM

PORTARIA Nº 2261/2019

Regulamenta a utilização do estacionamento privativo da Subseção
Judiciária de Erechim

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
ERECHIM, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a necessidade de disciplinar a utilização do estacionamento privativo da
Subseção Judiciária de Erechim;

Considerando os termos do Despacho 4952756;
RESOLVE
Art. 1º Regulamentar a utilização do estacionamento privativo nas dependências do

prédio-sede da Subseção Judiciária de Erechim.
Art. 2º A utilização do estacionamento privativo é oferecida em caráter precário e

gratuito.
Parágrafo único. A autorização de utilização do estacionamento privativo não gera

direito adquirido a quaisquer dos usuários, podendo ser revogada a qualquer tempo, independente de
prévia comunicação ou publicidade, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da Direção
do Foro da Subseção Judiciária.

DOS USUÁRIOS
Art. 3º São usuários do estacionamento privativo da Subseção Judiciária de Erechim:
I - em caráter permanente:
a) os magistrados federais que exercem suas atividades na Subseção Judiciária de

Erechim;
b) os servidores que exercem suas atividades, inclusive em regime de teletrabalho, na

Subseção Judiciária de Erechim;
c) os prestadores de serviços terceirizados que exercem suas atividades,

permanentemente, no prédio-sede da Subseção Judiciária de Erechim;
d) os estagiários que exercem suas atividades, durante o período de estágio, na Subseção

Judiciária de Erechim;
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e) os funcionários que exercem suas atividades ligadas ao PAB da Caixa Econômica
Federal, instalada no prédio-sede da Subseção Judiciária de Erechim;

II - em caráter transitório:
a) os médico-peritos que exercerem suas atividades junto ao prédio-sede da Subseção

Judiciária de Erechim, durante a realização das perícias;
b) as autoridades públicas em visita institucional ou de cortesia ao prédio-sede da

Subseção Judiciária de Erechim;
c) os servidores públicos que necessitam se deslocar a serviço ao prédio-sede da

Subseção Judiciária de Erechim;
d) os veículos oficiais, durante a realização de atividades vinculadas à Justiça Federal

(SUSEPE, Polícia Federal, GES, etc.);
e) os veículos de carga e descarga, de empresas terceirizadas, transportadores ou do

serviço postal, desde que prestando serviços vinculados à Justiça Federal, durante o tempo necessário para
desempenho destes serviços;

III - em caráter especial, para fins de comparecimento a audiências, durante o turno de
ocorrência da respectiva audiência:

a) os membros do Ministério Público e da advocacia pública;
b) os membros da advocacia privada;
Parágrafo único. É vedada a cessão da respectiva vaga de estacionamento, por quaisquer

dos usuários acima referidos, para terceiros não abrangidos no rol de usuários autorizados ou fora das
hipóteses de autorização.

DAS VAGAS DO ESTACIONAMENTO
Art. 4º As vagas serão distribuídas da seguinte forma:
I - seis vagas do estacionamento privativo coberto, de uso exclusivo dos usuários

definidos no art. 3º, inc. I, "a" e dos veículos oficiais da Justiça Federal;
II - nove vagas do estacionamento privativo descoberto, nos fundos do prédio, para uso

dos usuários mencionados no art. 3º, inc. I;
III - onze vagas do estacionamento privativo descoberto, na lateral do prédio, a contar da

casa, para uso dos usuários mencionados no art. 3º, inciso I;
IV - uma vaga do estacionamento privativo descoberto, na lateral do prédio, para uso

preferencial dos usuários mencionados no art. 3º, inc. II, "a", nos dias de perícias;
V - duas vagas do estacionamento privativo descoberto, na lateral do prédio, a contar da

entrada principal, para uso preferencial dos usuários mencionados no art, 3º, inc. III, "a", nos dias de
audiências;

VI - quatro vagas do estacionamento privativo descoberto, na lateral do prédio, a contar
da entrada principal, para uso preferencial dos usuários mencionados no art, 3º, inc. III, "b", nos dias de
audiências.

§ 1º É permitido o estacionamento de mais de um veículo nas vagas referidas nos inc. II
e III, desde que não reste inviabilizada a saída de quaisquer dos veículos estacionados.

§ 2º As vagas estabelecidas nos inc. IV, V e VI poderão ser utilizadas pelos usuários
definidos no art. 3º, inc. I, nos dias em que não houver ocupação das vagas pelos usuários ali referidos,
desde que previamente autorizado pela Seção de Apoio Judiciário e Administrativo - SEAJA.

DO CADASTRAMENTO E UTILIZAÇÃO DO ESTACIONAMENTO
Art. 5º Os usuários referidos no art. 3º, inc. I, II, "a" e III deverão ter seus veículos

previamente cadastrados junto à Seção de Apoio Judiciário e Administrativo - SEAJA.
§ 1º O cadastro dos veículos dos usuários referidos no art. 3º, inc. I, deverá ser realizado

mediante informações remetidas pelas respectivas unidades da Subseção Judiciária.
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§ 2º O cadastro dos veículos dos usuários referidos no art. 3º, inc. II, "a", e no inc. III,
"a", deverá ser realizado mediante informação prestada pelo respectivo médico-perito, membro do
Ministério Público ou membro da advocacia pública.

§ 3º O cadastro dos veículos dos usuários referidos no art. 3º, inc. III, "b", obedecerá ao
seguinte:

I - deverá ser contatada a Central de Atendimento ao Público - CAP, presencialmente ou
por telefone (54.3520-2505), até o dia útil anterior à realização das audiências, a fim de reservar a
respectiva vaga;

II - deverá ser informado, no momento da reserva, o número do processo judicial, o
horário da audiência, o nome do advogado vinculado à causa e sua inscrição na OAB, além da placa do
veículo, marca, modelo e cor;

III - somente serão aceitas reservas realizadas até o dia útil que anteceder a realização da
audiência, não sendo admitidas, no mesmo dia da realização da audiência, alterações na reserva
anteriormente efetuada ou novos pedidos de reserva, ainda que estejam desocupadas as vagas referidas no
art. 4º, inc. VI;

IV - não serão admitidas reservas de vagas para os advogados particulares
acompanharem a realização de perícias-médicas no prédio-sede da Subseção Judiciária.

Art. 6º A entrada e saída de quaisquer veículos no estacionamento privativo somente
será permitida após a identificação do respectivo usuário ao sistema de vigilância, sendo admitida a
exigência de identificação pessoal ou apresentação de crachá específico.

§ 1º. Poderão ser concedidos, exclusivamente aos usuários especificados no art. 3º, inc. I,
"a" e "b", controle remoto para acesso privativo, mediante pagamento das despesas de custo na aquisição e
configuração dos mesmos, restando dispensada, neste caso, a identificação referida no caput.

§ 2º O uso do estacionamento por prestadores de serviços e para carga e descarga,
inclusive a saída do estacionamento transportando materiais, estará condicionado à autorização expressa
da Seção de Apoio Judiciário e Administrativo - SEAJA, mediante apresentação de identificação e registro
de entrada e saída na portaria.

§ 3º O horário de utilização do estacionamento será das 08h10min às 19h40min, de
segunda a sexta-feira, exceto feriados, pontos facultativos e recessos forenses, ressalvados os atendimentos
em regime de plantão.

§ 4º Fica expressamente proibido o uso de buzina, som em alto volume e aceleração
excessiva de veículos no interior do estacionamento, bem como quaisquer condutas que possam prejudicar
as atividades da Subseção Judiciária ou colocar em risco a segurança dos usuários do prédio-sede.

Art. 7º A utilização das vagas mencionadas no art. 4º, inc. IV, V e VI, além do disposto
no art. 6º, obedecerá ao seguinte:

I - somente será admitido o ingresso de veículos previamente cadastrados, na forma do
art. 5º, §§ 2º e 3º;

II - os membros do Ministério Público e da advocacia pública ficam dispensados da
comunicação individual de comparecimento às audiências, bastando o cadastramento prévio geral;

III - a permissão para a utilização da vaga será concedida exclusivamente durante o turno
de realização da respectiva audiência, compreendendo o turno da manhã as audiências iniciadas entre
08:10 e 11:59, e o turno da tarde as audiências iniciadas entre 12:00 e 19:40;

IV - as vagas reservadas deverão ser desocupadas no prazo de 15 minutos, contados do
término da última audiência do respectivo advogado;

V - é permitida a utilização de apenas uma vaga de estacionamento por parte do processo
judicial, independente do número de advogados constituídos pela respectiva parte;

VI - é vedada a utilização da vaga reservada para realização de atividades fora do prédio-
sede da Subseção Judiciária, ainda que o perito ou advogado cadastrado tenha audiências ou perícias no
turno da reserva;
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VII - os médicos-peritos ficam dispensados da comunicação individual de realização das
perícias, bastando o cadastramento prévio geral, não se aplicando a eles as restrições referidas nos inc. III,
IV e V.

Parágrafo único. A utilização indevida das vagas de estacionamento ou do sistema de
reservas, bem como a prática de excessos pelos usuários referidos no art. 3º, inc. III, implicará na
aplicação de sanções pela Direção do Foro da Subseção Judiciária, de acordo com a gravidade da infração.

Art. 8º A relação dos veículos que utilizarão o espaço privativo, para fins de
cumprimento do disposto nos artigos 8º e 9º, será entregue aos vigilantes da portaria (sistema de
vigilância), os quais deverão, rigorosamente, autorizar a entrada somente dos veículos informados pela
Seção de Apoio Judiciário e Administrativo - SEAJA.

§ 1º As unidades judiciárias deverão remeter à Seção de Apoio Judiciário e
Administrativo - SEAJA a relação de datas em que os médicos realizarão perícias no prédio-sede da
Subseção Judiciária, com a finalidade de facilitar o controle do acesso dos médicos ao estacionamento
pelo sistema de vigilância.

§ 3º. Quaisquer intercorrências decorrentes da utilização das vagas de estacionamento
deverão ser registradas e encaminhadas ao responsável pela Seção de Apoio Judiciário e Administrativo -
SEAJA e ao Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção Judiciária de Erechim.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º A Administração não se responsabiliza pelo extravio de objetos deixados no

interior dos veículos, cabendo aos usuários do estacionamento zelar pela segurança dos mesmos.
Art. 10 À critério da Administração, o uso do estacionamento poderá ser interditado,

parcial ou totalmente, para todo e qualquer veículo, quando da realização de solenidades, eventos ou
ocorrências no prédio-sede da Subseção Judiciária de Erechim.

Art. 11 Compete ao Supervisor da Seção de Apoio Judiciário e Administrativo a
fiscalização do disposto nesta Portaria.

Art. 12 Os casos omissos serão resolvidos pelo Supervisor da Seção de Apoio Judiciário
e Administrativo, ouvido o Juiz Federal Diretor do Foro.

Art. 13 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Schneider Alves, JUIZ FEDERAL, em
16/02/2020, às 11:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 4953382 e o código
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